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Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal de Pouso Alegre – MG 

 

 

 

Pouso Alegre, 06 de outubro de 2020. 

 

 

 

PARECER JURÍDICO  

 

 

Autoria – Poder Legislativo 

 

 

 Nos termos do artigo 79 e seguintes do Regimento Interno desta Casa de 

Leis, passam-se a analisar os aspectos legais do Projeto de Lei n° 7.636/2020, de 

autoria do vereador Rodrigo Modesto, que “DISPÕE SOBRE A REVOGAÇÃO 

EXPRESSA DA LEI MUNICIPAL Nº 5.765, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2016, E 

DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS”. 

 O Projeto de Lei em análise, em seu artigo primeiro (1º), determina que fica 

expressamente revogada a Lei N° 5.765 de 20 de dezembro de 2016, que trata da 

denominação de logradouros públicos do Condomínio Residencial Vila Rica I e II. 
 

 

 O artigo segundo (2º) aduz que revogadas as disposições em contrário, a 

presente Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 
 

FORMA 

 

A matéria veiculada deve ser proposta em forma de Projeto de Lei conforme art. 251 do 

Regimento Interno. 

Art. 251. Os Projetos de Lei Ordinária são proposições que tem por 

fim regular toda matéria legislativa de competência da Câmara e 

sujeita à sanção do Prefeito. 
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            INICIATIVA 

 

A iniciativa por parte do vereador encontra-se conforme o artigo 54, I e §1º, do 

Regimento Interno da Câmara Municipal, sendo a matéria em análise de competência 

municipal e de iniciativa não privativa do Prefeito.   

 

  Assim prevê o Regimento Interno, respectivamente: 
 

Art. 54. São atribuições do Plenário, entre outras, as seguintes: 

I – elaborar as Leis Municipais sobre matérias de competência do 

Município, consoante disposto no Art. 39 da Lei Orgânica Municipal; 

 

 

JUSTIFICATIVA 

  

 A referida lei a ser revogada, de nº 5.765/2016, de autoria do legislativo, nomeia 

logradouros privados, excedendo os limites da competência legislativa desta Casa de 

Leis e do Município, que se limita à denominação de logradouros públicos, como 

dispõe a Lei Orgânica Municipal: 

 

Art. 39. Compete à Câmara, fundamentalmente: 

I - legislar, com a sanção do prefeito, sobre todas as matérias de 

competência do Município. 

Parágrafo único. A competência a que se refere o inciso I deste artigo, 

envolve os assuntos arrolados nos arts. 18 a 21 e ainda: 

II - denominar estabelecimentos, vias e logradouros públicos. 

 

A enciclopédia jurídica define por logradouro público: 

 

(PUB.) Área disponível reservada pelo setor público ao trânsito ou 

paragem de veículos, ou à movimentação de pedestres: jardins, 

parques, passeios, avenidas, ruas, alamedas, áreas de lazer, 
calçadões, praças, largos e viadutos. 

 

http://www.enciclopedia-juridica.com/pt/d/pra%C3%A7a/pra%C3%A7a.htm
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Além disso, cumpre frisar que exsurge na presente questão o princípio da 

autotutela, reconhecido na Súmula 473 do STF, in verbis: 

SÚMULA 473 - A administração pode anular seus próprios atos, 

quando eivados de vícios que os tornam ilegais, porque dêles não se 

originam direitos; ou revogá-los, por motivo de conveniência ou 

oportunidade, respeitados os direitos adquiridos, e ressalvada, em 

todos os casos, a apreciação judicial.  

 

Desse modo, entende-se permitida a revogação de lei municipal que configure 

vício de competência e iniciativa do Poder Legislativo. 

Isto posto, S.M.J., não se vislumbra obstáculo legal à regular tramitação do 

Projeto de Lei. Insta registrar que este parecer refere-se exclusivamente aos aspectos 

legais de tramitação, sendo que a questão de mérito cabe única e exclusivamente ao 

Douto Plenário desta Casa de Leis. 

 

QUORUM 

 

 Oportuno esclarecer que, para a sua aprovação é exigido quorum de maioria 

simples, nos termos do artigo 53 da Lei Orgânica Municipal e do artigo 56, inciso III, 

do Regimento Interno da Câmara Municipal de Pouso Alegre. 

 

CONCLUSÃO 

Por tais razões, exara-se parecer favorável ao regular processo de tramitação do 

Projeto de Lei 7.636/2020, para ser submetido à análise das ‘Comissões Temáticas’ da 

Casa e, posteriormente, à deliberação Plenária, salientando-se que o parecer jurídico 

exarado é de caráter meramente opinativo, sendo que a decisão final a respeito compete 

exclusivamente aos ilustres membros desta Casa de Leis. É o modesto entendimento e 

parecer, S.M.J.. 

 

Tiago Reis da Silva 

OAB/MG nº 126.729 (Mat. 316) 

 
 

Ana Clara de Andrade Ferreira 
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Estagiária 


